
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2024

CONTRATO N»; 71001/2024 ^
a

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITU^
MUNICIPAL DE MONTEIRO E R F SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVS.
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NES-p
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO - U
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.
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Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO -
Alcindo Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n° 09.073.628/0001-91. neste ato representg^
pela Prefeita Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua ̂
Arthur Cavalcante. 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n" 012.556.184-93, Carteira de Identidade n 3.06^^
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado R F SERVIÇOS DE CONSTRl^/g^
CIVIL LTDA - RUA JOÃO BEZERRA CABRAL, S/N - CENTRO - CATURTTE - PB, CNPJ gj,
29 878.872/0001-39, neste ato representado por Dênio Rogério de Carvalho Pereira, Empreário, CPF&-§
011.170.104-06, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o prese|e°
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: -

Estê contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n" 9.2.005/2024, processada nos termos i ^
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas ^
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas de|^
contrato.

O presente contrato, cuja iavratura foi devidamente autonzada, tem por objeto. CONTRATAÇÃO Dt
PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE PONTILHAO NA ZONA RUIU|^
DE MONTEIRO/PB.
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o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste insttumento, proporá"
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica^ j
92005/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presege|
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. S |

.,,^3 S

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 862.000,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E
MIL REAIS). g S
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO iUNIDADEQUANTIDADEjP.UNITÁRIOj -
CONTRATAÇÃO DE EN^RESA PARA
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
E CONSTRUÇÃO DE PONTILHÃO NA;
ZONA RURAL DE MONTEIRO/PB

UNID 862.000,00|862.000^(|
CC <0

1D

862.000,gí^
S. u

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços pdderão sofrer teajtjpeueniro ao prazo ue vigciioia ua cuiiumavau ̂  — —y» — r- - » r ^ .
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após o inlerregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Constraçao Cm
INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçoes miciat^
e concluídas após a ocorrência da anualidade. . o
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. , ^ ^
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a impottanQa
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índffie
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços-go
valor remanescente, sempre que este ocorrer. t
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. _ . ^
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais gig
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ein vigor. a ̂
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustame
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simp^ ̂
apostila. . . .c. j <r S-S
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando ror o caso,
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. < o
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito - i<
Unidade Orçamentária: 02.011 - Secretária Municipal Agricultura Meio Ambiente Desenvolvimento Sustentavelit ̂
Programa de Trabalho: 26 782 1006 1021 - Construção e Recuperação de Passagem Molhada e Estradas Vicinai^ ?
Natureza da Despesa: 44.90.51.99 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinário)
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de: ^
SICONV: 903885 - OPERAÇÃO 1072492-49 -

Ó pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados paog
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer «o^
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

^

bs prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admit^^
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados aa|
emissão da Ordem de Serviço: w 8
a - Início: Imediato; co

b - Conclusão: 8 (oito) meses. . j ̂  i
A vigência do presente contrato será determinada: até 10/07/2025, considerada da data de sua assinatura, poden^|
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. — "

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respecti\^ffi
cláusulas do presente contrato; _ _ 2
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado, j =1
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendc|a|
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,^ g
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos ga
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadasgà
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros p^a
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição: "
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/^.

a - Executar devidamente õ serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhoKs
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observân^a
aos prazos estipulados; _ . u iu- ̂
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabamisçji,^^
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
terceiros em razão da execução do objeto contratado; § ci
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represe^ei^
integralmente em todos os seus atos; • j 5'^
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua^culpa
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ougOo
acompanhamento pelo órgão interessado; u • " ̂
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ̂ ao
devida autorização expressa do Contratante; . á 1
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ̂e^
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documenP"
necessários, sempre que solicitado; • j- • c
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Providencia Soe
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de tod^
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resen'«» j
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; w o
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2t ̂

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo enfe|
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos gop
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 1^>8
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado ss g
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de ̂
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenh^|
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as .supressões resultantes de acordo celebra^^
entre os contratantes. ^ «

.. .

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,^ ̂
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçcgsg
do Art. 140. da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quanta
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assin.amra |»las partes,
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, n|o„
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 11
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O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regrç,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes SMções.
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco {®r
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; g-
inulta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas go
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Jo
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infiaç^s
administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justific^a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmoito |a^
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada |o^
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, K, X, XI e XH do caput do referido
155, bem como.pelas infrações administrativas previstas nos incisos n, m, IV, V, VI e Vn do ^
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4 do referido Art. 5 ,
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. _ O m
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação jc|
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a faÇr^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, ã s

OJ

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não t _
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data hn^ejj.
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos inoratór^sij
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado. I = (T5§r^
100) -f 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um no|o^
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, Sn^
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. "

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei if 13.709. de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçpog
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,|
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. _ § .|
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acor|Og
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. , . = ̂
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. E ̂
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os dever^,|
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. ü |

_  < • . . . A. _ _1 A /Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de Monteiro^B.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partefee|
por duas testemunhas. 11
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita Constitucional

012.556.184-93
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PELO CONTRATADO

R F SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTD^
DÊNIO ROGÉRIO DE CARVALHO PEREIRA
011.170.104-06

£ 9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS "''^X
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Código para verificação: AA05-071A-9CFC-F4EF

Este documento foi assinado digitaimente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ RF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL CNPJ 28.878.872 0001 -39 em 11 /07/202418:28:40
(GMT-03:00)
Emitido por: RF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL CNPJ 28.878.872 0001-39

^ ANNERAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF095.XXX.XXX-00) em 12/07/2024 09:00:38
i;GMT-03:00)
Papol: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 12/07/2024 09:01:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

V' CARLOS BISPO QUARESMA (CPF 059.XXX.XXX-90) em 12/07/2024 09:03:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora I Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link.

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/AA05-071A-9CFG-F4EF


